
RECTIFICAÇÕES 

Rectificação da autorização de auxílios concedidos pelos Estados nos termos dos artigos 107. o e 108. o do 
TFEU — A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções 

(«Jornal Oficial da União Europeia» C 187 de 28 de Junho de 2011) 

(2011/C 274/09) 

Na página 6, na segunda coluna, na décima entrada do quadro: 

em vez de: «Montante global do auxílio previsto: 10 625 700 milhões de EUR», 

deve ler-se: «Montante global do auxílio previsto: 10 625 700 EUR». 

Rectificação da Decisão da Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 
de 19 de Julho de 2011, sobre as regras relativas ao acesso aos documentos 

(«Jornal Oficial da União Europeia» C 243 de 20 de Agosto de 2011) 

(2011/C 274/10) 

Na página 18, na fórmula final: 

em vez de: «19 de Agosto de 2011», 

deve ler-se: «19 de Julho de 2011».
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